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Lei nº 1185, de 05 de fevereiro de 2015.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A CRIAR CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO VALOR DE r$ 44.000,00 e dá outras providências.



 Otávio landmeier, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

 

Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO

01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0010.2073 – Conservação Veículos do Gabinete 

3.3.90.30 Material de Consumo (85)  
                                               R$  6.000,00

04 – SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESP

04 – CULTURA, TURISMO E DESPORTO
13.392.0054.2078 Man Fomento da Cultura, Turismo e Desporto
3.3.90.36 Outros serviços de Terceiros – PF(186)                   
    R$ 15.500,00

04 – SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESP

01 – MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO - MDE
12.365.0041.2012  – Manutenção Educação Infantil

3.3.50.43 Subvenções sociais(62)                                           
    R$  2.500,00
05 – SEC MUN SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

03 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0029.2068  - Manutenção Serviços Assistência Social
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – PF(123)           
              R$   6.500,00

07 – SECRETARIA MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

01 – SECRETARIA MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

15.451.0058.2021- Manutenção Praças, parques e jardins
3.3.90.39 – outros serviços de terceiros -PJ(356)
                         R$ 10.000,00

07 – SECRETARIA MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

01 – SECRETARIA MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

26.782.0099.2035 – Manutenção Secretaria de Obras

3.3.90.36 – outros serviços de terceiros - PF (226)

        
    R$  3.500,00

Total









  R$  44.000,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias:
02 – GABINETE DO PREFEITO

01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0010.2073 – Conservação Veículos do Gabinete 

3.3.90.47 Obrigações tributárias e contribuições (87)                           R$  1.300,00 

02 – GABINETE DO PREFEITO

01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0010.2003.- Manutencao Gabinete do Prefeito
3.3.90.14 Diárias Pessoal Civil(13)                                                       R$  2.000,00 

02 – GABINETE DO PREFEITO

01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0010.2003 – Manutenção Gabinete do Prefeito

3.3.90.130 Material de Consumo(14)                                                   R$  2.700,00 

04 – SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESP

04 – CULTURA, TURISMO E DESPORTO
13.392.0054.2016 – Eventos Comemorativos e Culturais

3.3.50.41 Contribuições(69)                                                     
    R$ 15.500,00

04 – SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESP

01 – MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO - MDE

12.365.0041.2012  – Manutenção Educação Infantil

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – PF(64)                          
    R$  2.500,00

05 – SEC MUN SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

03 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0029.2068  - Manutenção Serviços Assistência Social

3.3.90.48 outros auxílios financeiros à PF(231)             
              R$   6.500,00

07 – SECRETARIA MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

01 – SECRETARIA MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

26.782.0099.2035 – Manutenção Secretaria de Obras

3.3.90.39  – outros serviços de terceiros - PJ (165)

            R$  13.500,00

Total









  R$  44.000,00


 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2015. 

OTÁVIO LANDMEIER

Prefeito em exercício
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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